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ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRITÂNL& 

Projeto de. Lei n 15I97, de. 20 de Junho de. 1997. 
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"AUTORIZA A UTILIZAÇÃO DE VE1CULOS 
PARTICULARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BRITÂNIA, ESTADO DE 
GOlAS, APROVA E EU PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. 1 1 -  Fica o Poder Executivo autorizado a utilizar 
gratuitamente os velculos de propriedade particular da Prefeita, a serviço do município, até 
que tenha condiçôes de adquirir veiculos para a municipalidade. 

ART. 2" - A utilização será sem ônus para o executivo, devendo 
arcar tão somente o munickpio com as despesas de manutenção e conservação dos 

mesmos. 

ART. 30 - As despesas decorrentes desta Lei serão pagas com 
recursos do orçamento vigente á época de realização das mesmas ou mediante a abertura 
de créditos especiais ou supleinentares, já aqui autorizados. 

ART. 4" - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos até a data de 02 de janeiro  de 1997, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BRITÂNIA, AOS 
20 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 1997. 
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"AUTORIZA A UTILIZAÇO DE Vld.CIJWS P !iICULARES E 

DA OUTRAS PROVIDCIAS." 

A CMARA MUNICIPAL DE BRIT 2̂NIA9 ESTADO DE ooiÂs, APROVA e 

PREF"LITA MUNICIFAL9 SANCIcZO A SflGtJITE LIIa 

Art. 1 9  - Fica o Poder Executivo autorizado a utilizar gratul 

tmente os Veículos de propriedade particular da Irefeita, a sozvio do Iunicipio,' 

at que tenha condiçe de rriy.i  ve11oe rara a municipa1iddE. 
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do arcar to somente o tunidpio r.nm ns despesas de rinutenço e 	er;bo dos ' 

i\rt. 39 - 'e despesas dec=entes desta Lei eero pars com 

"ecursoe do Oroa''ento vigente i ;poca de realizaç.o das mesmas ou mediante a rbertu 

ra de orditos especiais ou euplomerit.ares, já alui autoriz- dos. 

Art. 4Q - sta Lei Litraiã em vigor a partir da d:-ta de sua 

publicaçao, retro-indo seus efeitos ató a dn.ta de 02 de Janeiro de 1.997, revogadas 

as disposições em contr.rio. 

Gabinete da Iresidente da Cunra Municipal de Britnia—G., 

aos 28 dias do ms de Julho de 1.997. 

Estelila Maria dos antos izeVdO 

Presidente 
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